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SRHDC
A 1.3

r. DAS CONDIÇÓES-GERAIS DA CONTRATAçÁO
1.1. CONTRATAÇAO -DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÁO DE VEÍCULOS, COM A FINALIDADE DE COMPLEMENTAR
A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE, VISANDO SUPRIR DEMANDAS
oPERACTONATS ADICIONAIS DA ADMINISTRAÇÁO pÚSUCe MUNICIPAL, conforme
condi@es e exigências estabelecidas neste instÍumento.
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DESCRIçAO
- vEÍcrrl-o rrPo

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMIMSIRAITVO NO Om,,,8a$IÁTBI2IOW\-A

I,OTE (T . VEICULOS TIPO }IATCH
QTD UND v. uNrt V. TOTÂL

HATCH;1.0
12.0 MÊs R35.787"50, R$69.450,00

ESPECIFICAÇÁO: I-OCAÇÃO DE VEÍCIJLO TIPO PASSEIO, CAPACIDADE 05 PESSOAS, NAO
ÍNFERTOR A 1 .0 CC, BrCOr,íSUSTÍVEL, COM AR CONDTCTONADO, DIRIÇÃO HIDnÁultce ou BLÉ'rnrcA" ArRBAcs,
COM TODOS OS ITENS DE SECURANÇÀ ANO DE FABRJCAÇÁOMODEI' A PARTIR DE M19, QUII-OMETRAGEM
LIVRE, coM MANTTENÇÃo coRRETrvA E pREvENTIvA poR coNTA DA CoNTRATADA, MoroRJsrA E
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRÀTANTE.

VEICULO TIPO HATCH; 1.0
NÃo TNFERToR 2019 sBcov

CONTRATANTE.(SEDUC)

A 1.3;
12.0 MES R$ 5.787J0 : R$ 69.450,m

EspECrFrcAÇÁo: LocAÇÃo DE vEÍculo rrpo pAssEto, CÁPACIDADE 05 pÊssoAs, MoroRlzAÇÁo NÁo
TNFERToR A 1-0 cc, BTCoMBUSÍVEL, coM AR coNDIctoNADo, DIREÇÃo HrDRÁuucA ou ELÉTRICA, AIRBAGS,
coM ToDos os rrENs DE SEGURANÇAe ANo DE FABRICAÇÃo loDEr-o A PARTIR DE 2olg,QlrlIoMErRAGEM
LrvRE, coM MANU-rENÇÃo coRRmvA E pREvENTTvA poR coNTA DA CoNTRATADA MoroRIsrA E
COMBUSTIVEL POR CONTA DA COI.{TRATANTE. .

,+ EI^cY!9:l:rIPo HArcH l0Al3- ,)t.i rrres ns s.78?J0 R$ 6e.4s0,00. . 
NAO INFERIOR MI9

EspECrFrcAÇÁo: vEicul-o - r. TIpo HATCH 1.0 Á 1.3 - r.raô rxrtruon mrô - rocaçeo DE vúcuI-o rPo
pAssEro, CAPACTDADE 05 pAssAcEtRos, Mc[oRtzAÇÃo NÃo trrFÊRIoR. A 1.0 cc, BICoLBUS'IÍVEL, coM AR

, coNDICIoNADo, DIREÇÃo r DRÁULICA ou ErÉrRrcÀ AIRBAGS, coM ToDos os ITENS DE SEGITRANÇÁ, ANo
. DE FABRICAÇÃOA,ÍODELO A PARTIR DE 4I9, QIJII'METRAGEM LIVRE, COM MANI.-TTENCÃO CORRETryA E
. PREVENTIVA POR CONTA DA CONTRATADÁ, MOTORISTA E COMBUSTTVEL POR CONTA DA

18 12.0 MES R$ 5.787J0 RS 69.450,00

ESPECIFICAÇÁo: LocAÇÀo DE \GICIJLo TIPo PAssEIo, CA.PACIDADE 05 PESSOAS, MOTORIZAÇÃO NÀO
INFERIoR A 1.0 cc, BICoMBUSTIVEI. coM AR coNDICloNADo, DIREÇÁo HIDRAULICA ou ELE-IRICA,
AIRBAGS, COM TODOS OS ITENS DE SEGURAÇA, ANO DE FABRICÂÇÁO/MODELO A PARTIR DE 2019,
QUTLoMETRAGEM LrvRE, coM MANLTTENÇÃo coRREflvA E pREvEMIIvA poR coNTA DA CoNTRATADÁ,

MOTORISTA E COMBUSTIVEI. POR CONTA CONTRANTE
VALOR TOTÁI DO LOTI' R$ 347.250,M (IREZENT0S E QUARENTA E SETE Mtr, DUZENTOS E CINQUENTA

VEICULO TIPO HATCH; 1.0 A l.l;
NÀo TNFERIoR 2019

DESCRIÇÂO
I,OTE 02 . VEICULoS T1PO SEDÀ\

L;ND V. U]\'IT

BpA§)

V. TOTÀI,ITEJU

10
;1.0 A 1.3

CAÇAO:

§EDANI-
91

ESPECIFI

SEDEET.l.VEICULOTIPO
12.0 MÊs : R$ 7.7s7.51 R$ 92.490,12

NAO INFERIOR 2O1

LocAÇÃo DE vBrcrJri rrPo PASSEIo,CAPACIDADE 05 pEssoAs, MoroRtzAÇÁo NAo

MOTORISTA E COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANIE.

rNpERroR A 1.0 cc,BrcoMBusrrvEl,coM AR coNDrcroNADo,DrREÇÃo HTDRALJLICA ou
ELETRICAÁIRBAGS,COM TODOS OS MENS DE SEGURANÇA,AI.IO DE FABRICAÇÃO ,4I{ODEIN A PARTIR DE
20lg,eurLoMENTRAcEM LrvRE,coM MANUTENÇÀo coRRETIvA E pREvENTTvA PoR coNTA DA

PREGÂO

rtp.2 éa ra

ÚRA A,

s'

CONTRÀT

Rua Galeria 20 - centro,63.700-000
\b»X$.tt"

q@,flo w'

IF

MOTORISTA E COMBUSTIVEL, POR COT.ITA CONTRÂNTE.

r. Yf [Y1.9.-'z.]lPo^ 
tlArcH; 10 A l3; n.o ves R$ 5.?87J0 R$ óc.4s0,m. 

NAO INFERIOR 2OI9
EspECrFrcAÇÃo, LocAÇÀo DE vEICuLo lpo pessetb, cApAcTDADE 05 pEssoAs, MoroFJzAÇÁo NÀo
INFERIoR A 1.0 CC, BÍCoMBUSTIVEI. coM AR CoNDIcIoNÁDo, DIREÇÁO HIDRAI.JLICÀ OU ELETRICA,
AIRBAGS, COM TODOS OS ITENS DE SEGURAÇÀ ANO DE FABRICAÇ4O,4\,IODELO A PAXTIR DE 2019,

eUILoMETRAGEM LrvRE, coM MANr-J-rENÇÁo coRRETwA E pREvENrtvA poR coNTÀ DA CoNTRATADA



12.0 MES

ÚRA

a

R$ ?.707"51 R$ 92.490,12

cn [rEtls

r, \GiCULO TIPO SEDAN; r.-, NAO ÍNFFRIÔR 20:S SFPIT
ESPECTFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE VEÍ
INFERIOR A 1,0 CC, BICOMBUSÍVEL,

CAMINHONETE 0.1
CABINE DUPLA

0 A 1.3;

CULO TIPO PASSEIO, CAPACIDADE 05 PESSOAS, MOTO RIZAÇAO NAO
CoM AR CoNDICIoNÂDo, DIREÇÃO HIDRÁUUCA OU ELÉTRICÀ AIRBAGS,

coM ToDos os rrENs DE sEcuRANÇA, ANo DE FABRICAÇÁoMoDEro A PARTIR DE 2019, QUITTMETRAGEM
LIVRE, coM MANUTENÇÃ0 coRRETIvA E pREvENTIvA poR coNTA DA CoNTRÁTADÁ! MoroRIsrA E
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

,, ffi,5,U.h?-l[3r3,l,o$'ol;o 
o ''' tz.o MÊs *r.úi R$e2.4e0.r2

EspECIFtcAÇÀo: LocAÇÀo DE vEiculo ]lpo pÂssElo, CAPACIDADE 05 pEssoAs, MoroRIzAÇÁo NÃo
TNFERToR A 1.0 cc, BTCoMBUSÍVEL, coM AR coNDIctoNADo, DIREÇÁo HDRÁuucA ou ÉIRICÀ AIBaAcs,
coM ToDos os trENs DE SEGURANÇA, ANo DE FÁBRrcAÇÁo,4rroDEL A pAR'rR DE 2019, QUILToMETRÁGEM
LrvRE, coM MANIIENÇÁo coRRETlvA E PREVENTTA poR coNTA DA CoNTRATADA, MoroRIsrA E
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

2'7
\EÍcul-o rPo SEDAN: 1.0 A 1.3;
NÁo NFERToR 2019

R$ 7.707J1 R5 92.490,12

ESPECTFTCAÇÁo: LocAÇÃo DE vElCULO TIPO PASSEIO, CAPACIDADE 05 PESSOAS, MOTORIZAÇÁO NÁO
TNFERIoR A l.occ, BrcoMBUsrÍvEL coM AR coNDrctoNADo, DrREÇÁo I DRÁULICA ou ELÉTRICA" AIRBACS,
coM ToDos os rrENS DE sEcuRANÇAe ANo DE FABRICAÇÃo^,!oDEL A PARTIR DE 2019, QtJllrMErRAcEM
LrvRE, coM MANLTENÇÃo coRRETrvA E pREvENTTvA PoR coNTA DA CoNTRATADA" MoloRlsrA E
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 369.960,48 CTREZENTOS E SESSENTA E NOVE Ilfl4 NOVECENmS E SESSENTA
REAIS E QUÁRENTA E OITO CENTAVOS)

I,OTE 03 . VI,ICTI-OS TIPO CÀ'ITINHONETE

.. §e!!. : ..-._ q!§c8rç4o ,,:, Qrp -,r_ q§D,_
SMDR - I - CAMINHONETE I3 A 2.0;

I'- UNÍT V. TOTAL

12-o ' tr,tÊS

R$ 9.160,00 R$ 109.920,m
2.019

oU ELETRICA, ARBAGS, CoM ToDoS oS mENS DE SEGURÂNÇ4, ANO DE FABRICAÇAOÂúODEIN A PARTIR DE
2019, eurLoMETRÁGEM LrvRE, coM MANUTENÇÃo coRRmvA E pREvENTIvA PoR coNrA DA CoNTRATADAe
MoroRrsrA E coMBUSTÍvEL poR coNrA DA CoNTRATANTE.

1 :cABtNE DUPIÁ NÃo INFERI0R A 12.O MES

ESPECIFTCAÇ_Ão: LocAÇÃo DE vEÍcUI-o rlpo CAMINHoNETE, CABINE DuPrá, CARRoçERIA'AB.ERTA,
MoToRIzAÇÃo NÃo INFERIoR A T3 CC, BICOMBUSTIVEI. COM ÁR- CONDICTONADO, DIREÇAO HIDRAULICA
oU ELÉTRICA, AIRBAGS, CoM ToDOS OS ITENS DE SEGURÁNÇÀ ANO DE FABRICAÇAO/À{ODELO A PARTIR DE
2019, eUILoMETRAGEM LrvRE, coM MÂNUTENÇÁo CoRRETTA E PRE!'ENTIVA PoR coNTA DA CoNTRATADÀ
MoroRrsrA E coMsusrÍvF:r poR corta DA çoNTRATANTE.5 SRHDC - CAMINHoNETE 13 A 2.0 , 72-o MÊs R$ 9.160,m R$ 109.920,m

EspEcrncAÇÁo: LocAÇÀo DE vEÍcuI-o rlpo cAMINHoT.IETE, cABINE owr,t can1gçqrua *. {*r^
MoroRrzAÇÁo NÃo TNFERToR A 13 cc, BICoMBUsrrvEL, coM AR- coNDICIoNADo, DIREÇAo HIDRÀllllcA

1.3 A 2.0T-
6 12.0 MÊS : R$ 9.160,m R$ 109.920,m

ESPECIFICAÇAO CAMTNHoNETE 0.1 , 1.3 A 2.0 CABINE Dupr,q" NÃo INFERIoR 2019 - I-OCAÇAO DE VEICI,I'
TIPO CAMINHONETE, CABINE DUPTá9 cARRocERtA 'ABERTA, MoroRÍzAÇÃo NÁo NFERIoR A 1.3 cc,
BICOMBUSTIVEL, COM AR. CONDICIONADO, DIREÇÃO HronÁut-tca ou eI-ffirca AIRBAcs, coM ToDos os
rrENs DE sEcuRANÇA, ANo DE FABRICAÇÃoMoDELo A PARTIR DE 2019, orjlt oMETRAGEM Llv_RE, coM
MANUTENÇÃo coRRE-rrvA E pREvENTIvA poR coNTA DA CoNTRATADAe MomRlsrA E coMBUsrlvEL PoR
CONTA DA CONTRATANTE

cAMINHoNETE - r.: a z.o CashrE 1.2.O MES R$ 9.160,00 R$ 109.920,m17 DUPII.

FL

PREGÂO

ESPECIFICAÇAO: I-oCAÇAO DE VEICUI, TIFO CAMINHONETq CABINE DTJPIá'
MoroRIzAÇÃo NÃo TNFERToR A 1.3 cc, BrcoMBUsrtvEI- coM AR coNDIcloNADo, DI

CAMINHONE"TE 21.3 A 2.0; CABINE

CARROCERIA ABERTÁ9
REÇÁo HIDRAULICA oU

ELE'rRrcÀ AIRBAcs, coM ToDos os ITENS DE SEGURANÇA ANo DE FABRIcAÇÃo/l\roDElo A PARTIR DE 2019,

QUÍLOMETRAGEM LI!'RE, COM MANUTENÇÃO CORRE'IIVA E PREVENIIVA POR CONTA DA CONTRATADA.
MOTORISTA E COMBUSTIVEL POR CONIA DA CONTRÁNTE.

DUPIA
R$ 109.9m,00

ESPECIFICAÇÁo: LocAÇÃo DE vEÍcul-o TIPO CAMINHONETE, CABINE DUP[Á. CARROCERIA 'ABERTÀ
MoroRtzAÇÁo NÃo TNFERToR A 1.3 cc, BrcoMBUsrrvEL, coM AR. CONDICIONADO, DIREÇAO HIDRAULICA
ou ELÉTRrCA, ArRBAcs, coM ToDos os mENs DE sEcuRANÇA, ANo DE FABRrcAÇÁo,4t{oDEra A PARTIR DE
M19, QT]ILOME-TRAGEM LIVRE, COM MANI.-NENÇAO CORRE'IIVA E PREVENTIVA POR CONTÀ DA CONTRÁTADA,
MoToRISTA E COMBUSTÍIEL poR col{rA DA CoNTRÂTAI{TE.

"t2.0 MÊs

\I,$1{"orf @
{

Rua Gateria Z0 - Centro , 63.700-0ü)

I

i x$ 9.1@,m 
:



§ cnÊtÊus
-{úRA 

4

PREG^

29
CAMINHONETE 0,2 1.3 A 2.0

12.0 MÊs R$ 9.160,m 920,m
CABINE DUPLA

ESPECIFICAÇÁo CAMINHONEIE 0.2 . 1.3 A 2.0 CABINE DI]PI,CA NÃO INFER]OR 2019 _ DE

LOTE ü . ONIBUS
ITE},I

Trpo CAMTNHoNETE, CABINE DUpr-A, cARRocERTA 'ABERTÀ MoroRIzAÇÁo NÃo INFERIoR A 1.3 cc,
BrcoMBUSTrvEL. coM AR- coNDlcroNADo, DrREÇÃo uroúuuce ou elÉrRIcA, AlRBAcs, coM ToDos os
ITENS DE sEcuRANÇA, ANo DE FABRtcAÇÃo/À,toDELo A PARTIR DE 2019, QIJIIiMETRAGEM uvRE, coM
MANUTENÇÁo CoRRETIVA E pREvENTIvA poR coNTA DA CoNTRATADA" MoroRIsrA E coMBUSÍvEL poR
CONTA DA CONTRATANTE.

LUGARES 50m0.0

ESPECIFICAÇAO: \'EICITLO TIPO
RODOVIARIO, COM CAPACIDADE MINIMA

ONIBUS:46 LUGARES poR KM @{TERMUMCTPAL) - LocAÇÃo
DE,16 PASSAGETROS, MOTOR A DIESEI, SEGURO

DE ONIBUS
COMPLETO

INCLUINDO TERCEIROS, COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA, AR.CONDICONADO, ANO DE
FABRICAÇÁ0 ,ÍoDELo A PARTTR DE 2010, outt oMErRAcEM LIVRE, coM Mc[oRJsrA, coMBUsrrvEL E
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRE"ITVA POR CONTA DA CONTRATADA.-- 

-i

QTT)

2
VEICULO US; 46

_QD-,.:

9
MOTOR DIESEL. SEINFRA

12.0 .

ESPECIFICAEAO: LOCAÇÁO DE VEICULO TIPO CAMTNHONETE
CAPACIDADE DE 5 PASSAGEIROS INCLUINDO MOTORISTÁ. M

CAMINHONETE 2 ABERTA 4X4; 2.5 À

UND V, I-]NTT V. TOTAL

ouuóur-rno : n$ ro,as R$ 5425m,00

UNI) V. LiNII V. TOTAI-

SEMAS- 0r (UM) VEICULO TIPO
50000.0 i er/IlóMErRo , R$ 10,85 : R$ 542i00,0015

OMBUS; 46 LUGARES
ESPFCTFTcAÇÃo, vErcuLo rtpo ôNrriu§; +? LUGARES poR KM (rNrERMrrNrcrpAL) - rocAÇÃo DE ôNtBUs
RoDovtÁRIo, coM CAPACTDADE MÍMMA DE 46 pAssAGEIRos, MoroR À DrEsEr. sEcuRo coMplE-ro:
INCLUINDO TERCEIROS, COM TODOS OS ITENS DE SEGURÁNÇÁ, AR-CONDICONADO, ANO DE
FABRICAÇÁo,MoDELo A PARTTR DE 2010, eutLoMErRAcEM LtvRE, coM MoToRISTA" CoMBUSTTVEL E
MANLTTENçAO PREVENTIVA E CORRE'TIVA POR CONTA DA CONTRATADá"

vALoR TorAL Do LorE B$ L0Bs.!00,m OM MrLHÁo E onrNrA E cnlco !4.,| BE4§)

LoTE 05 . VÍ:ICULOS TIPO CA}ÍINIIOI{ETE .IX.I
ESCRIçÀOITI'M

CAMINHONETE ABERTA 4X4: 2J A r
3 MOTOR DIESEI- r2.O r"rÊS R$ 11.671J7 R§ 1/10.05E,E4

ESPECIFICAÇAO: CAMINHONE"IE ABERTA 4X4; 23 A 3.0; MOTOR DIESEL - LOCAÇAO DE ULO TIPO
CAMINHONETE, CABINE DUPLA, CARROCERJA ABERTA, CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS INCLUINDO
MorroRlsrA MoroRlzAÇÃo NÃo TNFERToR A 2.5 cc, coMBUsrfuEL À DIESEI. coM AR coNDrcroNADo,
DIREÇÁo HIDRÁuLrcA ou ELÉrRrcÁe ArRBAcs, coM ToDos os ITENS DE SEGITRANÇA, ANo DE
FABRICAÇÃ0 4oDEl, A pARTtR DE m19, euILoME-rRAcEM LrvRE, coM MANr..rrENÇÃo coRRmvA E
pREvENTTvA poR coNTA DA coNTRATADA. MoroRrsrÀ E coMBUsrÍvEL poR coNrA DA coNTRATANTE.

CÀMINHONETE ABERTA 4X4, 2.5 A MES R$ 11.671J7 RS 140.058,&4

CABINE DIJPLq. CARROCERIA ABERTA.
oToRIZAÇAO NAO TNFERJOR A 2.5 CC,

coMBUSÍvEL Á DrEsEr. coM AR coNDICtoNADo, DrREÇÁo nmnÁullce ou EIÉIRJCA, ArRBAcs, coM
ToDos os rrENS DE SEGURANÇA, ANo DE FABRTcAÇÃo^,roDEl-o APARTIR DE m19, QLIILoME'rRAGEM uvRE,
coM MANUTENÇÃo connE'nvA e pREvENTrva poR coNTA DA CoNTRATADA, MoroRJsrA E coMBUsrÍvEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.

26 12.0 MES R$ 11.67157 : R$ 140.058,84
3.0; MOTOR DIESEL

ESPECIFICAÇÀo: LoCAÇÃo DE VEICI'LO TIPO CAMINHONEIE, CABINE DUP[á. CARROCERIA ABERTÀ
cAPActDADE 5 PEssoAs, MoroRIzAÇÃo NÁo INFTRIoR A 2.0 cc, coMBUsrÍvEL À DmEI. coM AR

. C0NDICIoNAD0, DIREÇÃo HIDRÁULICA oU ELÉTRrCA ArRBAcs, coM ToDos os mENs DE sEcuRANÇA, ANo
DE FABRTCAÇAOA4ODELO A PARTIR DE M19, QULOME'TRAGEM LIVRE, COM MANUTENÇAO CORRETIVA E
pREvENTIvA poR coNTA DA CoNTRATADA. MoroRIsrA E coMBUsrÍvEL poR coNTA DA CoNTRATANTE.

rá CAMINHONETE ABERTA 4X4i 2.5
"' 30: MOTôR DÍF§FL

ESPECIFICAQAO: LOCAÇAO DE \EICUI-O
CAPACIDADE 5 PESSOAS, MOTORIZAÇAO

MÊs : R$ 11.6?1J?A
12.0 R$ 140.058,84

I

TIPO CAMINHONETE CABINE DUPTá. CARROCERIA ABERTA
NÃo TNFERToR A 2.0cc, CoMBUSTTVEL À DIESEL, coM Ax

CONDICIONADO, DÍREÇAO HTDRATJLICA OU ELETR]CÀ ARBAGS, COM TODOS OS ITENS DE S-EGURANÇ4, ANO
DE FABRTCAÇÁ0Â\4oDELo A PARTTR DE 2í)19, erJrr-oMETRAcEM LtvRE, coM MÁNL-rrENÇÃo coRRETIvA E
PREVENTIVA POR CONTA DA CONTRÂTADA. MOTORISTA E COMBUSTTVEL POR CONTA DA CONTRATANTE.

VALOR TOTÁL DO LOTE R$ 560.235,36 (QUINHENTOS E SESSENTA Mtr,, DUZENTOS E TRINTA E CINCO
RNAI§ E TRINTA E SEIS CENTA

\hhe,\'

{

Rua 6alerh Gentil 20 - centro, ó3,70O-(n0

Ft$

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 659.520,M (SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE Mtr4 QI]II\ÍEENTOS E I'INTE



§ cnÃtÊirs
Ft tú267

A

t.orE 0ó - vEtcut.os rIPo t\fl\T['.{\
lrE-í

7

qq§çRrç4s
vEícum 2 - LmrrÁPJo

. LUGARES MINTVAN

Q D

tz-o ' MEs Rr$ lo.(BT'5o

UND . Y, UNIT Y, TOT.{L
07 R$ 120.450,00

CoNTRATADA, coMBUsrÍvEtL E MoroRIsrA poR coNTA DA CoNTRATANTE

,, Jrtiffià r'^*ANr"rnLn-Áflo 
07 ,,rt.i 

" 
"t -Rs 10.037i0 - *t -so,*

EspEcrFrcAçÃo: \TícuI-o r - tmlrrÁruo oz LUcAREs MTMVAN rocaÕÁõ óe fficuo r?o l.rrrlnÁRro,
coM CAPACTDADE pAx.A 07 (sErE) LUGAIES, coNFrcuRAÇÁo MIIWAN, coM MoroR 13 À 2.0, MoDEL coM
ANO DE FABRIÇÀO NAO INFERIOR A M19, 05 (CINCO) PORTAS, MOVIDA A GASOLINA ryOU EIANOL TRAVÁS E
vtDRos ELÉTRrcos, AR coNDrcroNADo, AIR BAc E FREIoS ABs EM orrMo EsrADo DE coNsERvAÇÃo, coM
QUTLoMETRAGEM LrvRE, sEM MoroRJsrAi coM MÁNtrrENÇÀo CoRRETTA E pREvENTTvA poR coNTA DA

ESPECtFTcAÇÁo culo 2 - r.J"rrl-n-rÍRlo 0? LUGARES MlItIIvAN - t ocAÇÁo DE TIPo rnLnÁRto,
coM CAPACTDADE PARA 07 (sErE) LUGARTS, coNFtcuRAÇÃo MItwAN, coM MoroR 13 À 2.0, MoDEt coM
ANo DE FABRIÇÃo NÁo INFERIoR A 2019, 05 (ctNco) poRTAs, MovrDA A GAsouNA ETou ETANoL TRAVAS E
vrDRos ELÉTRrcos, A-R coNDrcroNADo, ArR BAc E FR.Eros ABs EM orlMo EsrADo DE coNSERVAÇÂo, coM
oUTLoMETRAGEM LrvRE, sEM MoroRrsrA, coM MÂNUTENÇÃo coRREflvA E pREvENTTvA poR coNTA DA

RS 10.037,50 R$ 120.450,00

ESPECIFICAÇÁO: vEÍcu, UTILITÁRIo 07 LUGARES MrNrvÂN - r-ocaÇÃo oE vÉÍcúo irpo waúÁriô, aóú
cÁrACTDADE pARÁ 07 (sETE) LUcAREs, coNFrcuRAÇÀo MIlwAN, coM MCnoR 13 À 2.0, MoDELo coM ANo
DE FÀBR.IÇÁo NÁo NÊERIoR A 2n19, 05 (clNco) PoRTÁs, MovIDA À GÂSOLINÀ ryOU trIÁNOL TRAVAS E
vrDRos El-É"rRrcos, AR coNDrcroNADo, AIR BAG E FREIoS ABs EM orrMo EsrADo DE coNsERvAçÁo, coM
QUII-oME"TRAGEM L]VRE, sEM MomrusTA CoM MANUTENÇÃo CORRE-IVA E PREVENTIVA POR CONTA DA

CONTRÂTANTE.

MES R$ 10.037,50 R$ 120.450,00

- r-ocAÇÁo O, COM
cApÂcrDADE PARA 07 (SETE) LUGARES, coNFIcuRAÇÁo MINVAN, coM MoroR 1.3 À 2.0, MoDEr-o coM ANo
DE FABRIÇAO NAO INFERIOR A 2019, 05 (CINCO) PORTAS, MOVIDA A GASOLINA BOU EIANOL TRAVAS E
vrDRos ELÉTRrcos, AR cor\DrcroNADo, ArR BAc E FREros ABs EM ortMo EsrADo DE coNSERvAÇÃo, coM
eurLoMETRÂcEM LIVRE, sEM MoToRISTA, coM MANUTENÇÁo coRRE- vA E pREvENTIvÀ poR coNTA DA

DE FABRIÇAO NAO INFERÍOR A 2019, 05 (CINCO) PORTAS, MOVIDA A GASOUNA E/OU STANOL TRAVAS E
vlDRos ELÉTRrcos, AR coNDrcroNADo, AIR BAc E FREIoS ABs EM ortMo EsrADo DE coNsERvAÇÀo, coM
QUIiME-TRAGEM LrvRE, sEM MoroRJsrA, coM MANUTTNÇÀo coRRErrvA E pREvENrrvA PoR coNTA DA
CONIRATADA, COMBusrÍvErl- E MoroRrsrA poR coNTA DA CoNTRATANTE.

VEICULO 4 T]TILITÂRI o07
12.0 MÊS R$ 10.087,50 , R$ 120.450,m

LUGARES MINIVAN
ESPECIFICAÇAO: VEICULO TITILITARIO O? LUGARES MINryAN - LrOCAÇAO DE CULO TIPO UTILIT , COM

, CoNTRATADA, coMBUsÍvErL E MoroRrsrA poR coNTA DA CoNTR.ATANTE.
vEÍculo 3 - L,,L'.ÁRlo 0? ol MEs Rs 10.03?,50 R$ r m.450,mI,I ]CARF.§ MINIVAN

EspECtFICAÇÁo: vEÍcuLo rmrrrÁ-n ro o7 LUCARES MINIVAN - LocAÇÃo DE vEÍculo rtpo Lrnl-rrÁRto, coM
cApActDADE PARA 07 (SETE) LUGARES, coNncuRAÇÀo MtNvAN, coM MoroR 13 À 2.0, MoDEI-o coM ANo

coNTRATnA, coMBUsrÍvErL E MoroRrsrA poR coNTA DA

zr Frf*_o^..2. -..rmrnÁ_r.lo óJ ,iio-. I-TJGARF^S MINIVAN
ESPECIFICAÇAO: \BICULO UTILITARIO 07 LUGARES MINTVAN

: CAPACIDAIF PARA 07 (SETE) LUGARES, coNFIcuRAÇÃo MINVAN, coM MomR 13 À 2.0, MoDEL CoM ANo
: DE FABRIÇAO NAO INFERIOR A M19, 05 (CINCO) PORTAS, MOVIDA A GASOLINA E/OU E.TANOL TRAVAS E
' vrDRos El-ÉrRrcos, AR coNDrctoNADo, AIR BAc E FREros ABs EM orrMo FsrÁDo DE coNsERvAÇÁo, coM

eUTLoMETRAGEM LrvRE, sEM MoroRrsrÀ coM MANI.TTENÇÁo coRRETrvA E pREvENTTvA PoR coNTA DA
CONT(Á.-T4DA, CoMBUSTÍ\EIL E MoToRISTA PoR CoNIA DA CONTRÂTANTE.

24
vEÍcul-o s UTILITARIO 07
LUGARES MINIVAN

ESpECIFIcAÇÃo: vEÍcr,r-o ufl LITÁRt O 07 LUGARES MINIVAN - rrcAÇÁo DE CI]LO TIPO UTILIT O, COM

12.0 UnS R$ 10.037,50 R$ 120.450,m

CAPACTDAD_E PARA 07 (SETE) LUGARES, coNFTGURÂÇÀo MnwAN, coM Moron t.: À z.o, t'ro»er-o coM ANo
DE FABRIÇAO NAO INFERIOR A 2019, 05 (CINCO) PORTAS, MOVIDA A GASOUNA ryOU EIANOL TRAVAS E
vrDRos ELÉTRrcos, AR coNDrcroNADo, ArR BAG E FREros ABs EM ortMo EsrADo DE coNSERvAÇÃo, coM
QUILoMETRÂGEM LIVRE, sEM MoroRlsrA, coM MANUTENÇÀo coRREflvA E PREVENTTA poR coNTA DA
CONTRATADA, COI*,TSUSTÍVEIL g A,ÍOTOR]STA POR CONTA DA CONTRÁTANTE.

28
rv'Eicul-o 3 LITILITA RIO

12.0 MÊs rs ro.oszáo , R$ 120.450,m
LUGARES MIMVAN

EsPEcrPrcAÇÃo: vEÍcul-o 3 - urrr.rr 07 LUGARES MIMVAN - LOCAÇÀO DÊ vEÍcuLo TIPo urmÁRro,
coM CAPACTDADE PAR-A 07 (SETB) LUGAIES, coNFrcuRÀsÁo Mrr{v,llr, coM

{
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ANO DE FABRIÇÁO NÃO INFERIOR A 2019, 05 (CINCO) PORTAS, MO}'IDA A GASOLINA VOU ETANOL TRAVAS E
VIDROS ELETRICOS, AR CONDICIONADO, AIR BAG E FREIOS ABS EM OTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM MOTORISTA, COM MANUTENÇÁO CORREITYA E PRE!'ENTIVA POR CONTA DA
CONTRATÁDA, COMBUSTÍVEIL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE.

YAL0R ToTAL Do LoTE RS e63-@r@ N,O,yEçEllto§ E,§-E§EI!IA-E.:!B-F§ L!I], sEI§çl\To§ REArsl

LOTE 07 . VEICULOS TIFO I'Á]i--- qrD ---r UNl) Y. UNIT TOTÁI
SEMAS - 01

30 : VAN; NÃO INFERIOR A, MIZ É : ou -ÔMErRo R$ 7,83

DIESEL, COM TODOS OS ITENS DE SEGURÂNÇÀ ANO DE FABRICAÇÃOA,ÍODELO A PARTIR DE 2012, COM
MOTORISTÁ! COMBUSTI

l,nÍCur-o trpó
vEL E MAN'r,"rENÇÀo
VAN; NÁO INFERIOR

PREICNTIVA E CORRMVA POR CONTA DA CONTRATADA.

31
A 2012, 15 LUCARES 1omm.0 QUII-OMETRO R$ 7,83 R$ 783.000,00

ESPECIFICAÇÁO: VEÍCULO TIPO VAN; NÃO INFERIOR A 2012, 15 LUGAR.ES POR KM, (INTERMUMCIPAL)
LocAÇÁo DE vEÍcr]Lo rrpo vAN, MoDELo vAN, coM cApAcrDÁDE MÍMMA DE 15 pAsSAGEIROS, MOTOR
DIESEL, COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇÀ ANO DE FABRICAÇAO/MODETO A PA-RTIR DE 2012, COM

PREVENTryA E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.566.m0,00 (IJM MILHÁO, QUINmIIIOS E SESSXNTÂ E SEI§ MIL RXAIS)

I,OTF: tI8 . VEICULOS TIPO C.,\N'INI{ONETE CARGA I.OOO KG

TIPO .

' DESCRTçÁO
. CAMINHONETE CARGA 1,OOO KG
: MOTOR A DISEL

10m00.0 R$ 7$.0m,00
LUCARES

ESPECTFTCAÇÃo: vEículo rlpo VANi úÀó nrentón À zoiz, rj lucenes ron xv, 'gnmnrr,ri.r.ncreel-) 
-

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, MODELO VAN, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 PASSAGEIROS, MOTO{ À

Q'fD

12.0

UND

MÊs

l uls!!{I Y. TOT.ÀL

R$ ?.962í8 R$ 95.549,7ó

DE cARcA (LocAÇÃo DE !tsÍculo rlpo cAMINHoNETE urtLITARro DE cARcA. cAIACIDADE MINIMA DE lom
KC, COM MOTOR A DiESEL. srrl ÓrUO ESTADO DE CONSERVAÇÀO, COM QUILOMETRAGEM LME, COM
MANUTENÇÀo coRRE-rrvA E IREVENTTA poR coNTA DA coNTRATADA. MoroRrsrA E coMBUsÍvEL poR
CONTA DA CONTR ATAN'TE

ESPECIFICAÇÀ0: CAMINHoNETE CARGA 1.OOO KG MOTOR A DISEL - I,CAÇÃo DE CAMINHoNETE UTILITARIo

32
CAMINHONETE CARGA 1.OOO KG

12.0 MES R$ 7.962{8 R$ 95.549,76MOTOR A DIESEL

DB CARGA (LocAÇÁo DE vEÍcul-o rlpo CAMINHoNETE UTILITARIo DE CARGA. CAPACIDADE MINIMA DE lom
Kc, coM MoroR A DIESEL. EM óTrMo EsrADo DE coNsERvAÇÀo, coM eUILoME-TRAGEM uvRE, coM
MANLTENÇÃo coRRETrvA E pREvENTtvA poR coNTA DA CoNTRATADA. MoroRrsrA E coMBUsrÍvEL poR

ESPECIFICAÇAO: CAMINHONE]E CARGA 1.(m KG MC|TOR A DIESEL - IJOCAÇAO DE CAMINHONETE T'TILITARIO

CONTA DA CONTRA'T4!!IE,
VALOR TOTAL DO LOTE R$ T91.09,52 (CENTO E NOVENTA E UM MIL E NO}'ENTA E NOVE REAIS E

UENTA E DOIS CENTA

LOTE 09 . VEICL]L0 TIPO BÁU

Q-r.r) u\1) V. IJ'NII

50m0.0 I oL,ILôME'rRo I ns e3: , ng arr.sm,m ]

; 3.5MKG; DIE§EL POR KM - VEICULO CAVWTúO NPO

VALOR TOT-4I DO LOTE R$ 416-500,m (QUA,TROCENTOS E DEZESSETS t4-, QUTNITENTOS REArS)

vAloR TorAL R$ 6.rs9.165,36 (sEIs MrLHóEs, cENTo E CINeUENTA E NovE Mtr , cENTo E sEssENTA E
CINCO REAIS E TRJNTA E SEIS CENTAVOS)

OBS.: CADA ITEM DA PI-ANILIIA CORRESPONDE A UM ÚNICO VÍXCUU), SENDO ELE
MENSAL OU POR QUILOMETRAGEM CONFORME DESCRIÇÁO,

, cARRocERIA FECIIADA coM CAPACIDADE MINIMA DE 3.5TCrRÊs úRGUI-A cINCo mNEIÁDAS), MomR
, DIESEI. BoM EsrADo DE coNsERvAçÃo, MANUTENÇÃo pREvENTIvA E coRRETIvA, coMBUsúvEL E

MOIORISTA POR CONTA DA CONTRÁTADA.

11 vEícur,o oe Canõe npo ÉÀú;
3.500KC: DIESEL

ESPECIFICAÇÀO: VEÍCULO DE CARGA TIPO BAÚ

1 .2. Os serviços objeto desta conÍatação sáo caracteúados como comuff;, conforme justi
do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contÍat açâo é de 12 meses, na forma do aÍigo 1

ficativa mnstante

14.133, de 2O21.

Rua 6aleria 6entil 20 - cmtro, ú3,70O-q)0

n

§

MOTORISTÂ COMBUSTIVEL E

GÀe-r



CRATEUS

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaÉo à vigência da
co ntralaçâo.
1.5. DO DETALHAMENTO DA E)GCUÇÁO DOS SER!'IçOS
1.5.1. A execu@o dos serviços deverá ser realizada pela contratada de acordo com os itens eslabelecidos,
obedecendo aos seguintes termos:
1.5.1.1. Fretamento de Veículo (quantidade contratada por quilometragem):
a) A contmtada deverá disponibilizar veículos ftetados, com as características descritas nos itens da tabela
constanle neste Termo de Referência;
b) A prestação do serviço incluirá combustível, motorista, manutenção pÍeventiva e conetiva poÍ conta da
contÍatada, sendo que o fretamento será pago por quilometragem percorrida.
c) Os veículos deverão ser entregues em perfeitâs condiçóes de uso, incluindo lodos os itens de seguÍança
e higiene, estando devidamente licenciados e com todos os documentos obÍigatórios atualizados.
d) A contratada compromete-se a gaÍantir que os veículos atendâm às normas de segurança vigentes,
incluindo cintos de segurançâ, extintores de incêndio e outÍos equipâmentos exigdos pelâs autoridâdes
competentes.
e) O veículo deverá estar disponível para a execuçáo dos serviços sempre que solicitado pela contatante,
sendo a escala de urilização acordada previamente, conforme a demanda das Secretarias do Município de
Crateús.
1.5.1.2. l-ocaçóes Mensais:
a) A contratada deverá disponibilizar veículos, com as características descÍitas nos itens da tabela constante
neste Termo de Referência.
b) A locação será realizada de forma mensal, conforme descrisão em cada item.
c) Os veículos deverão ser entregues em perfeito estado de funcionamento, com documenta$o regularizada
junto ao DETRAN, incluindo IPVd Seguro Obrigatório, CRLV, e todos os impostos e taxas atualizadas.
d) A contratada deverá gamntir a manutenção regüar dos veículos, para os itens os quais é de sua
responsabilidade, conforme descrição nos mesmos, duÍante todo o período de execuçáo do contÍato, bem
como assegurar que os veículos estejam em conformidade mm as condi$es de segurança e de higiene
exigidas, e que qualquer falha mecânica ou incidente técnico seja prontamente solucionado.
1.5.2. Os serviços deverão ser executados no prazo de 12 (dozr) meses, em viagens dentÍo e fora do
perímetro urbano de Crateús.
1.5.3. Todos os veículos que seráo ftetados e locados poÍ essa Administraçáo deveÍão est em excelente
estrdo de conservação, devendo ser estaÍ dentÍo do ano/modelo de fabricaçáo exigidos no item especÍfico,
reservando-se à esta o dfueito de efefuar vistoria nos veículos antes da assinatura do contÍato.
r.ó. suBsTrTUIÇÁo oos vrÍcur,os:
a) No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contatâda deveÍá substituir
o veículo por outro com as mesmas especificaÉes ou superior, sem nenhum ônus adicional para a secretaria
contratante, pelo período que for necessário.
b) O veículo não será fatuÍado nas faturas mensais como adicionais no caso de pÍoblemas técnicos, sinisúo
e quando for necessrário não justificado pela contÍatada;
c) O veículo de substituiÉo, deverá obÍigatoÍiament€, atender às mesmas especifica$es daqueles a que se
destinam a substituir eventualmente, não podendo de forma alguma apresentaÍ especiÍicações inferiores de
qualqueÍ tipo.
d) Quando das revisões recomendadas e obrigatórias pelo fabricante, a conúatadâ, deverá providenciar a
retitada e entrega do veículo nas dependênciâs da SecretaÍia dâ qual o mesmo está vincüado, obrigando-
se a deixar outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado, devendo o mesmo ser substifuído
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento do comunicado expedido pela Secretaria
Municipal Contratante / setor de Íansporte;
I.7. LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS
a) A contÍatada eslará sujeih, no que couber, aos efeitos das kis Estadual, Federal e demais que versa
sobre o Imposto sobre Propriedade de Veículos AutomotoÍes, sendo assim, deverá recolher o IPVA devido.

PREGÃO

FL If
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b) Os comprovantes citados no caput deverão ser apÍesentados no prazo máximo de até 05 cinco) dias úteis
contados a partir da data do último vencimento de pagamento.
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c) Caso a Contratada faça opçáo pelo pagamento do IPVA de forma parcelada, o comprovante de
pagirmento deverá ser apresentado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partiÍ do
vencimento de câda parcela.
d) A ContÍatada deverá fornecer à Prefeitura Municipal de Crateús - CE, êmpestivamente, a documentaçáo
relativa ao licenciamento do veículo quando este foÍ Íenovado, sob pena do náo Íecebimento dos dias em
que o veículo estiver imobilizado nas dependências da Prefeitura Municipal de Crateús - CE poÍ falta desta
pÍovidência, incorendo ainda na multa.
e) A Conlratada será a única responsável pelo recolhimento dos débitos refeÍentes ao lmposto sobÍe
Propriedade de_Veículos AutomotoÍes deüdos.
r.8. INFRAçOES DE TRÀNSITO E A PENALIDADE DE MI]LTA
a) As inftações de trânsito que ensejarem multas aos condutores de veículos locados pela PreÍeitura
Municipal de Crateús, locado na secretaria municipal conúatante s€Íão de sua inteira responsabilidade;
b) A Secretaria Municipal demandante designará um fiscal de contrato que tratará deste assunto, com
obrigação de cumpriÍem estritamente os prazos legais;
c) A Contmtada deverá enviar à Prefeitura Municipal de Crateús, através do preposto designado, no pmzo
máximo de 6 (seis) dias corridos da dâta dâ postâgem, a notificação de autuâÉo paÍa a identiÍica$o do
condutoÍ, bem como a notifica$o de penalidade;
d) O encaminhamento no prazo supra permitirá que a Prefeitura Municipal de Crateús tome as medidas
administrativas cabíveis, apurando a respomabilidade do condutor do veíqrlo responsabilizando a proceder
o pagamento da multa.
e) A Prefeitura Municipal de Crateús incumbirá a elaboração do recurso administraüvo para apuÍar o fato;
f) Apurada a responsabilidade âdministativa do inAator e esgotados os procedimentos de defesa, o
condutor/motorista providenciará o pagamento da respecüva multa, o seioÍ de transporte encaminhará o
comprovante de pagamento à Contratada para ciência e arqüvo, para posterior comprovação no
licenciamento do veículo.
r.9. MAI\UTENÇÁO PREYENTIVA E CORRETTVA DOS VEICUU)S
1.9.1. Serão de responsabilidade da CONTRATADA as manutenções corretivâs e pÍeventivas dos veículos;
1.9.1.1. Da Manutenção heventiva
a) A manutençáo preventiva deve seÍ realizada a cada 03 meses ou a cada 10.0(X) km rodados, o que ocorer
primeiro.
1.9.1.1.1. A manutenção pÍeventiva deve incluir, mas não se limitaÍ a:
a) Troca de óleo e filtros (óleo, ar, combustível e cabine)
b) Verificação e substituiçáo de fluidos (refrigerante, diÍeçáo hidÍáulica, etc.)
c) Inspeção e ajuste dos sistemas de frenagem e suspensão
d) VeriÍicação e alinhamento das rodas
e) Inspeção das correias e mangueiras
f) VeriÍicaçáo dos sistemas elétricos e de iluminação
g) O prestador de seriços deve realizar uma inspe$o completa do veícrÍo e apresentaÍ um ÍelâtóÍio
detalhado sobre as condiçóes obsewadas, remmendando qualquer ação adicional necessáriâ.
1.9.1.2. Da Manutençáo Corretiva
a) A manutenÉo corretiva deve abrangeÍ todos os Íeparos necessários para corrigir falhas ou problemas
identificados durante a opeÍação do veículo ou reportados pelo usuiário.
b) O prestador de serviçros deverá realizar uma avalia$o do problema identificado e executaÍ os reparcs
necessários, quando de sua responsabilidade, utilizando pesas e materiais de qualidade compatível com as
especificaçóes do fabricante. O pÍestador deve fornecer um orsâmento prévio para a aprovaçáo antes de
proceder com quaisquer Íeparos que não sejam cobertos pela gaÍantia ou manutenção pÍeventiva.
c) Após cada serviço de manutenção, o prestador de serviços deve fornecer um relatório detalhado das

atividades realizadas, incluindo a desoi$o dos serviços pÍeslados, pegs substituídas e quaisquer
recomendações adicionais para o veículo.
d) O prestador de sewiços deve respeitar os prazos acordados para a realizago da manutensáo pÍeventiva
e corretiya, devendo agendar os serviços com antecedência e gaÍantiÍ a execuçáo dentro dos

g

estabelecidos
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e) Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva devem ser garantidos por um peíodo mínimo
de 3 meses a partir da data de conclusáo dos serviços, cobrindo quaisquer falhas ou pÍoblemas decoÍÍentes
dos sewiços realizados.
1.9.1.3. A contÍatada é responsável lrla segurança e pelo bem-estaÍ dos passageims duÍante o período de

locação ou ftetamento dos veículos, devendo manter os veículos em perfeitas condiçóes de uso e

funcionando de acordo com as normas legais e técnicas aplicáveis.
1.9.1.4. A contÍatante, poÍ meio da Secretaria responsável, realizará o acompanhamento e Íiscaliza$o da
execuçáo do contrato, podendo, a qualqueÍ momento, solicilar a substitúçáo de veículos ou motoristas que
apresentem defeitos, problemas de segurança ou condições inadequadas de uso.
1.14.1.5. Em caso de descumprimento das condições estabelecidas, a mntsatada estaú sujeita às
penalidades previstas no contrato, incluindo advertências, multas e, eventualmente, rescisáo contratual,
dependendo da gravidade da infra@o.
1.I0. DOS \TEICULOSI
1.10.1. As Pessoas Jurídicas deveráo atender âo disposto nos artigos 736,137 e 138 do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB), em especial no que se referir ao tÍanspoÍte coletivo de pessoas: O veículo deve possüÍ:
a) Cintos de segurânça em boas condiçóes e para todos os pÍrssageiros.
b) Seguro contra acidentes.
c) Registrador de velocidade (tacógrafo), quando aplicável;
1.10.1.1. Os veículos deveráo ser identificados conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro e em
especial os de Íansporte mletivo de pessoas, conforme as regulamentaçóes do DepaÍlament Nacional de
Trânsito (DENATRAI9 e dâ Agência Reguladora de Serviços Públicos (ARCE).
I.1I. DOS MOTORISTAS:
1.11.1. Os motoristas dos veículos afetos à execusão do serviço deveÍão estaÍ devidamente habililados
conforme a categoria do veículo que irão conduzir, nos termos da deteroinaÉo do Código de Trânsito
Brasileiro. devendo satisfazer os seguintes Íequisitos:
a) Estar em boas condiçóes de saúde;
b) Ter idade superior a vinte e um (21) anos;
c) ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentaçáo do CONTRAN;
d) O molorista deverá estar com as vestimentas adequadas para a prestação de serviços com qualidade e

seguranç4.

2. DA FUNDAMENTAÇÁO E DA DF§CRIÇÁO DANECESSIDADE DA CONTRATAçÁO
2.1. A fundamentaÉo da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. A presente contÍatação é classificada como de natuÍeza contínu4 com fundamento no artigo 60, inciso
XV, da Lei no "14.-13312027, representando uma deliberaçáo esüatégica para atender a uma necessidade
pública de caráter permanente, cuja interrupsâo comprometeria a missão institucional deste órgão.
0 regime de vigência e suas eventuais prorroga@es são regidos pelos artigos 106 e 107 da mesmâ IJi,
estabelecendo um modelo de gestáo mntatual flexível, seguÍo e alinhâdo ao interesse público. Desta foÍmâ,
o contrato vigorará pelo prazo inicial de 12 meses, a contar da data de sua assinatuÍ4 submetendo-se o seu

ciclo de vida (manutençâo, governança, pÍenogativas de extinção e Fo[ogaçóes sucessivas) integralmente
ao disposto nos referidos artigos, sempre respeitado o limite máximo de 10 (dez) anos para a duração total
do ajuste.

3. DADESCRIÇÁO DASOLUÇ-ÁO COMO T]MTODO CONSIDERADO O CICITO DEVIDADO
OBJETO E DA ESPECIFICAçAO DO PRODTITO
3.1. A soluçáo proposta para atender à necessidade identificada refere-se à contratâção de empresa
especializada para a prestâ6o de sewiqos de locaçáo de veículos, com a finalidade de complementar a ftota
oficial do município de Crâteús/CE, visando suprir demandas operacionais adicionais da administÍação
pública municipal. Esta soluçáo visa a garantir a continuidade e a eficiência das atividades de gestão pública
municipal, assegurando que os serviços prestados à popula$o sejam realizados com pontualidade e
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A locaçâo de veículos é uma medida estratégica que permite o atendimento eficiente das
mobilidâde das diferentes seoetariâs, seja em deslocamentos parâ atividades de campo, viagens
intermunicipais, atendimentos em áreas rurais de diÍícil acesso, ou duÍante o tÍansporte de mâteriais e
insumos essenciais.
Os veículos locados seráo escolhidos conforme suas adequaçôes às necessidades específicas para
finalidades distintas, com o objetivo de evitaÍ custos adicionais de manutenÉo de uma frota própria e, ao
mesmo tempo, assegurando o acesso a veículos modemos e seguÍos.
Além de proporcionar flexibilidade operacional, a locaçáo representâ uma redução significativa de custos
operacionais, eliminando despesas com manutençáo, combustível e desgaste da fÍota pÍópria, conforme
previsto no Art. 5o da l*i tf 14.133/2A21., que destâca os princípios de eficiência e economicidade.
Dessa forma, a solução integÍa elementos que gaftmtem o aumento da eficiência administrativa e a
capacidade de resposta imediatâ as demandas, prevenindo qualquer intemrpçáo nos serviços essenciais
prestados à populaçáo de Crateús.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO
4.1. A descrição dos requisitos da contÍataçáo encontÍa-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, a@ndice deste Termo de Referência.
4.2. Será permitida â subcontratasáo/sublocaçáo dos veículos âté o limite de 70% dos veículos contratados,
com a prévia autoúaçáo da Administraçáo.
4.3. Não haverá exigência da gaÍantia da contÍataÉo.
4.4. A empresa arrematante deveÍá apresentaÍ, antes da homologaçáo, no prazo de tÍês dias úteis, a contaÍ
da solicitâção feita pelo pregoeiro no chat da sesúo, a comprovaçáo de que possui a posse de, no mínimo,
30% dos veículos em nome da licitante vencedora. Essa documentâÉo é necesúria para gâÍantir que â
empresa tenha efetivamente a posse de paíe dos bens envolüdos no processo, assegurando o cumprimento
das condiçóes acordadas.

5. DO MODELO DE E)(ECUÇAO CONTRATUAL
5.1.. O prazo de execuçáo dos serviços será de 12 meses, contado da emissão da assinatuÍa do contrato.
5.1.1. Início da execuçáo do objeto: 05 (cinco) dias a contar da data de Íecebimento da nota de empeúo,
da ordem de serviço ou de ouho insfrumento hábil.
5.1.1.1. Caso náo seja possível iniciar a execução dos servisrs na datâ assinalad4 a CONTRATADA dever,á
comunicar o CONTRATANTE das razóes respectivas, com pelo menos 3 (tÍês) dias de antecedência, para
que qualquer pleito de pronogação de prazo seja analisado pela Conhatânte, Íessalvâdas situa@es de câso
foÍuito e força maior.
5.1.7.2. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entÍegar a totalidade dos veículos solicitados, sob
pena de aplicaçáo das sanções previstas nest€ TeÍmo de RefeÍência.

6. DO MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte ÍespondeÍá pelas consequências de sua inexecuçáo totâl ou
parcial (caput do art. 115 da Lei no 14.733, de 2127).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paÍalisaéo ou suspensão do contrato, o cronogama de execuçâo
será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotâdas tais circunstâncias mediante
simples apostilâ (§5"do art. 115 dalnin" 14.133, de 2027).
6.3. As comunicações entre o órgão ou enüdâde e o contÍatado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigiÍ tâl formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônicâ para esse fim.
6.4. O 619ão ou entidade poderá convocaÍ Íepresentante do Conúatado paÍa adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
ó.5. Após a assinaturâ do termo de contmto ou instsumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representânte do contratado para reunião inicial para apresentâÉo do plano de fiscalização, que conterá
informaçóes acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de Íiscaliza$o, dâs estratégias para
execuçâo do objeto, do plano complementar de execuçáo do contraEdo, quando houver, do método de
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6.6. A execução do contaro deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

Íespectivos substitutos (caput do aÍt. LL7 üLqi Í1" 14.733' de 2D21),

6.7. O fiscal técnico do contrato ammpanhaú a execuçáo do contato, paÍa que sejam cr.rmpridas todas as

condiçôes estabelecidas no contrato, dé modo a assegurar os melhores resultados para a Administragão._

6-7.1. O fiscal técnico do contmto anotiaÍá no histórico de gerenciamento do contraio todas as ocorrências

relacionadas à execuçáo do contrato, com a descri$o do que for necessário pa.ra a regularizagáo das faltas

ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contâto emitiÍá notificaçôes

para a mneçáo da execuçáo do cootrato, determinando prazo para a coneção;

à.2.3. O fiscul té"rico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo h,ábil, a situação que demandar

decisão ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que adote âs medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorÍências que possam inviabilizar a execuçáo do conEato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do conúato (inciso V do art. 22 do DecÍeto

no 1.1.246, de 2O22).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicaÍ âo gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com üstas à renoYaçâo tempestiva ou à prorrogaÉo contÍatual'

6.8. O fisá administrativo do conÍato veriÍicará a manutensão das condisões de habilitaÉo da conEatad4

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peÍinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocoffâm descumprimento das obrigasqs contÍâtuais, o fiscal administntivo do contraio atuará

tempestivamente na solução do problemg reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contÍato coordenará a atualizaçâo do processo de acompaúamento e fiscalizagâo do

contÍato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciâmento do contÍato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das altera§óes e das pronoga@es contÍatuais,

elaborando relatório com vistas à verificasáo da necessidade de adequa@es do contrato para fins de

atendimento da Íinalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condi$es de habilitação da contÍatada, paÍa

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaná os problemas que obstem o fluxo normal da liqüdaçáo
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos frscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidâs adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico,

administÍativo e setorial quanto ao cumpÍimento de obrigações assumidas pelo conhatado, com menÉo ao

seu desempenho na erecuçáo contÍatual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadasÍo de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de

responsabilizaSo para fins de aplicaçáo de sanções, a ser mnduzido pela comissâo de que úata o aí. 158

da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor mm competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do mntralo comunicâÍá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua Íesponsabilidade, com vistas à tempestiva Íenovaçáo ou pÍorÍoga§áo conÚatual.

6.11. O gestor do contÍato deverá elaborará relatório final com informaçóes sobre a consecução dos

objetivos que teúam j ustificado a contrataéo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da AdministÍasão.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os sewiços seÉo recebidos nos termos do aÍigo 140, I, "a" e "b', da l-ei n.o 14-133/21, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobÍançâ equivalente, pelo(a) responMvel pelo acompaúamento e

fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterioÍ verilicaÉo de sua conformidade mm as especificaçôes
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a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da mnclu§o da execuçáo dos serviços e/ou

etapas, para efeito de posterior verificação da coúormidade com o solicitâdo na contÍataçáo;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificâção do cumprimento

das exigências contratuais e consequente âceita§ão, no pram máximo de 15 (quinze) dias contados após o

C-ontratâçóes Públicas (PNCP) para:

recebimento provisório.
b.1) na hipótÉse de a verificaçáo a que se refere o subitem alterior náo ser procedida dentro do prazo fxado,

reputar-sê-á como realizad4 consumando-se o Íecebimento definitivo no dia do esgotamento do pÍazo.

7.). Os serviços poderáo seÍ Íejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificâ§res

constantes néste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substitúdos no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas a contaÍ da notifica@o do contratado, às suas custas, sem prejuzo da aplicação das

penalidades.
7.3. Puru or recebimentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tata o

inciso II do art.75 da tri n 14.133 , de 2027, o ptazn máximo para o recebimento dofrnitivo sorá de até 10

(dez) dias.
i.+.'O pr-o parâ Íecebimento defrniüvo poderá ser excepcionalmente prorrogdo, de forma jüstificadq

por igri periàdo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do âtendimento das exigências

contratuais.
7.5. No caso de conrrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da lri ró 14.133, de 2021, mmunicando-se à empresa para emissáo de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
i.õ. O pr,,o pu^ 

^ 
solu$o, pelo contrâtado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento

da nota fiscai ou instrumentó de cobrança eqúvalente, veriÍicadas pela AdministraÉo durante a análise

prévia à liquidaçáo de despesa, não será computado para os fins do recebimenio definitivo'

z.z. O r"".ui.into provisório ou definitivó não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela peÍfeita exeqr§áo do conÚato.

7.í. Recibida a nota fiscal ou instrumento de cobransâ equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma destâ seção, prorogáveis poÍ igual período'

7.8.1. O prazo dâ que trata o item anierior úrá rúuzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorroguçào, no *so cle contrataSes decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art.75 da I-ei no 14.133,de2O2l.
7.9. Para fins de liquidaçáo, quando cabível, o setor competente deverá verifrcal se â nota Íiscâl ou

instrumento de cobrança- equivalente apÍesentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do órgáo conftatante;
d) o período respectivo de execuçáo do mntrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

í.10. Havendo erio na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circrrnstância

que impeça a liquidaçáà da despesa, esta ircará sobrestada até que o contratado providencie as m:didas

saneadôrÀ, reinicianào-se o piazo após a compÍovação da regularizaçáo da situaçáo, sem ônus ao

contratrnte;
7.11. A notâ fiscâl ou instrumento de cobrang equivalente deveú ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovaçáo da regUlaridade fiscal, constataáa por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou

no ,"gi.trã cadastrãl unificado disponível no Portal Nacional de ConÍataÉes Públicas (PN,CP)_ ou' na

impoi-sibilidade de acesso ao refeiido Sistem4 mediante consulta âos sítios eletÍônicos oficiais ou à

documentâção mencionada no aÍ. 68 da Lei n' 14.133, de 2421.

7.12. A Ad'ministração deverá Íeâlizar consüla ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

lMfi"q"

unificado disponível no Portal Nacional de

a) veríficar a manutenção das condições de

4
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b) identificar possível raz áo que impeça a partiopação em licitâsão, no âmbito do órgão ou entidade, que

implique proibiSo de mntratar mm o PodeÍ Fúblico, bem mmo ocorrências impditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadasko de fornecedores ou no ÍegrsÍo cadastÍal unificado disponível no

Portal Nacional de ConÍatações Públicas @NCP)' situaçáo de inegularidade do contÍatado, seÍáa

critério do contratante.
7.14. Não havendo regulariza$o ou Sendo a defesa considerada improcedente, o.contÍatante deveá

"oo,u.i*, 
aos órgãos iesponsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem cãmo qurrto à 
"*i.tú"ia 

de pagamento a seiefetuado, para que sejam acionados os meios

peÍtinentes e necessfuios para garantir o Íecebimento de seus créütos'

?.15. persistindo a irreguiaridaãe, o contratânte deveú âdotâÍ as medidas necessárias à rescisão contratual

nos auros do processo à-dministrativo correspondente, assegumda ao-contÍatado a ampla defesa'

7.16. Havendà a efetiva execução do objeto,'os pagamentos serão Íealizados normalmente, até que se decida

pelâ Íescisáo do contrato, câso o contratâOo nao làgutarizr sua situação junto ao o cadastro t:-fornecedores
ãu no ."girt o 

"uOastral 
unificado dispoúvel no Põrtal Nacional de 9.ntÍata§óes 

Publicas (PNCP).

7.17. Em"atendimento ao inciso vI dô art. 92 da I*i Federal no 14.133 de 10 de abril de 2021, o pagamento

."iá 
"f"t*do 

no prazo de até 30 (trintâ) dia§ úteis contados da frnalizâÉo da liquidação da_d*p.*:.

7.18. No caso de atraso pelo Coítratante, os valores devidos ao contÍatâdo seráo atualizados

monetariamente entÍe o termô final do prazo de pagaúento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante

opii"uçao ao ÍnOt Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. (IPCA) de coneçáo- monetária'

ilil. ô pagurn"nto será realizado p-or meio de ordem bancária, para crédito em banco, agôncia e conta

corrente indicados pelo contratado.

7-20- Seú consideiada data do pagamento o dia em que cotrstaÍ como emitida a ordem banaíria para

pâgamento.
i.2"1. quando do pagamento, seÍá efetuada a reten$o tributária prevista na legisla$o apliciável'

2.21.1. fndependániemente do percentual de tribuio inserido niplanitha, quando houver, serão retidos na

fonte, quanio da realização do pagamento, os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigelte'

7.22. (i conratado regularmente óptante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar rf 123,

de 2006, não sofrerí a relençáo itiUutáti, qu"otà aos impostos e contÍibuiçÓes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará óndicionado à apresenta$o de comprova$o' por m. eio-de

doiumento oÍicial, de que faz jus ao tÍatamento tributiário favorecido pÍevisto na Íeferida I-ei

ComplementrÍ.
7.23À antecipago de pagamento somente seá permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

repÍesentar -ráiçro inai.p"*ável para a obtençáo do bem ou para a prestaÉo do serviço' conforme

deiermina o § 1o do art. 145 da lei Federal no L4.733121.

8. DAFORMAE CRTTÉRIOSDE SELF4ÁO DO FORNECEDOR
g.1. O fornecedor será selecionado por meiõ da realização de pÍocedimento de licitaçáo, na modalidade

pregão, sob a forma eletrônica, com ãdoção do critério de julgamento pelo Menor Preço' por l-ote'
'8.2]paia hns de trauilitaÉo, deverá o licitante compÍovaÍ os seguintes requisitos:

prov idenciada sua notificaÉo, poÍ escrito, paÍa que, no pmzo de 5 (cinco) dias úteis, regulaúe sua situação

ou, no mesmo pÍitzo, apresentg sua defesa' O prazo podeú ser prorrogado uma vez, poÍ igual peíodo, a

Habilitsçio Jurídica
8.3. Empresário individual: inscriSo no Registro Príblico de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreàndedor Individual - MEI: C-ertiÍicado da Condiçáo de Microempreerdedor Individual- -

CCMEI,"ui,aceitaçáoficarácondicionadaàverificaçáodaautenticidadenosítio
https://www.go v.br/empÍesas-e-negocioípt-br/empÍeendedor;
8.5. Sociedade emPresiária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçáo do ato constihltiyo, estatuto ou contÍato social

no Registro Público de EmPresas Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede, acomPaúada

ÚRA 4,
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8.6. Sociedade empÍesáriâ estrangeira: portaria de autorizasáo de funcionamenio no Brasil, pu
Diário Oficial da União e arquivada na Junta ComeÍcial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimenio, a qual será considerada como sua sede, conforme InstruÉo
Normativa DREVME no 77, de 18 de março de Z)Z).
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empreúria: inscri$o do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empreúria, Íespectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaSo no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. Os documentos apresentados deveÍão estaÍ acompanhados de todas as alteraÉes ou da consolidaçáo
respectiva.
8.10. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do repÍesentante legal da licitânte.

Ilabilitaçáo Fiscal, Social e Trabalhista
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Naciooal de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.12. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍtidão expedida
conjuntamente pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), ÍefeÍente a todos os créditos tÍibutários federais e à Díüda Ativa da Uniáo (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relâtivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiário da Receita FedeÍal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviqo (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentasáo
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da C-onsolidaçáo das
l-eis do Trabalho, apÍovâda pelo Decreto-ki no 5.452, de 10 de mâio de 1943;
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedoÍ,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conEatual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicíio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contÍata ou concorre;

Qualifi caçáo F,conômico-tr'inanceira
8.17. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do aÍt. 69 da
Lei no 14.133, de 2.A21); Na hipótese de o documento nâo mnter expÍessamente o prazo de validade o
documenlo será considerado válido pelo pÍzzo de 30 (Einta) dias, a paÍiÍ dâ data de sua emissão.
8.18. Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.18.1. índices de Liquidez Geral (L,,G), Liquidez CoÍÍente (LQ, e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulânte + Realiável a Ilngo Prazo) + (Passivo Circulante +
Passívo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (Lg = (Ativo Circulante) + (Passivo Ctuculante).;
8.18.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÉo deverão atender a todas as

exigências da habilitaÉo e podeÍão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.18.3. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa
júrídica teÍ sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.18.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita FedeÍal do Brasil para transmissão da Escrituração Conlábil Digital - ECD ao Sped.

8.19. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LQ, será exigido para fins de habilita$o capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5Vo (cinca por cento) do valor total estimado da contÍatâsáo

llo ) por elereferente ao (s) i

Rua 6aleria Gentit C-r 20 - centm, ó3,
,\fuMt^q^

$'

ríet.
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8.20. As empresas criadas no exercício Íinanciro da licitaçáo deYeÍáo atendeÍ a todas as

t rUitioçao e poderáo substituiÍ os demonstÍativos contábeis pelo balanço de abertuÍa' (I-ei no 14.133, de

2021, aÍt. 65, §1").
ããi.'o Úrr"ri" patrimonial, demonstração de resultado-de exercício e demais demonstsações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no Ào'de a pessoa jurídica teÍ sido constituída há menos de 2 (dois) anos

(§ 6' do art. 69 da I*i n' 14.133, de 2D2l).
g.22. O atendimento dos índices econàmíco. pretisto. neste item deverá ser atestado mediante declaÍaçáo

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante'

8.23. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEis,-deveráo apiesentar o DANSIMEI dos dois úlúmos

exercícios sociais.

Qualificaçáo Técnica

8.24. Comprovação de aptidão para execriçáo dos Lrviços ou similares de complexidade tecnológicâ e

ãp.r*lonui 
"qoiuulente 

ou superior co. o obi.to d..tu 
"õntatação, 

ou com o item pertin€nte' por meio da

upr"s"nt ção áe ."rtidões ou itestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

ális. o, àt..tuoo, de capacidade tecáica poaerao ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.
à.iã. o ri"i,un," poderá disponibilizar, FACULTATTVAMENTE, todas as informações necesúrias à

"à.pro""çáo 
o, ràitimidade dos atestaáos, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação'

,á-.u'(i f"àti.l, aíntre ourros documentosque poderão ser àicitâdas pelo pregoeiÍo mediante diligênciâ'

a.zz. âmpràvíçao de câdâstramento de emprÉsa nalodalidade ftetamento' na Agência Reguladora do

Estado do ôeará-- ARCE, de acordo co. o 
^D""t"to 

E"tud.*l n' 29.6a7t9,para os lotes 04, 06.-e 07'

ã:s. c"rrioao Negativa Relativa a Débitos junto ao DETRAN para todos os lotes; (esta certidáo é uma

exigência fundamãntal para garantir qu. 
^ 

-",p'"* 
qe--transporte, incluindo as de fÍetamento' estejam

regularizadas e legalmente upt . u op"r*"-. úa g$dao asseguÍa que as empÍesas ofereçam veículos

i;;il*" registãdos, vistoriados ó em conformidade com as noÍmâs de seguranp e regulamentação

exigidas pelo poder Público)
a.Zõ. negistro ou inscriçáo áa empresa participante junto ao Conselho de Classe ou órgáo competente' com

jurisdição no Estado onde está sediada.

9. DA SUBCONTRATAçÀO/SUBLOCAçÃO
9.1. A contratada poderá subcontratar até-l}Eo (seteÍta por cenlo) do quantitativo 

!olâ1. 
d:. veiculos

iomofogaOos e contratados, desde que previamentà autorizãda de forma expressa pela Administração do

úuni"if,io a" Crateus, mediante justlfic;tiva técnica apÍesentada pela contratada'

ô.2. a'contrataaa p"i."n""" iniegral e exclusivamente responsável pela execu$o global do contrato'

;;; qr" tenha subcontratado iurte dos serviços' A subcontÍataÉo não exime a contÍatada de suas

obrigações conúaruais, legais e fiscais.

9.3.'Eà nenhuma hipóteie haverá qualquer vínculo jurídico ou contatual direto entre a AdministÍação

pública e * 
"*pr"*a 

subcontratadás. (iualquer questáo decorÍente da rela@o entre â contratada e suas

subcontratadas será de inteira e exclusiva responsabilidade da contmtada'
g.4. A Administração reserva-se o oi."ito de u"tu, a subcontÍatação PoÍ Iazões técnicas, operacionais ou

adminisÍativas, sempre que considerar que a medidâ compromete o perfeito cumprimento do contÍato ou

a qualidade dos serviçls prestados.

ô.3. À 
"ontrutuaa, 

oo prô."de, cÀm a subcontrata$o, deverá celebrar conüato com a subcontÍatada em

conformidade integaliom as disposiçóes previstas no edital e no contÍato original, garantindo que todas

as obrigações estabelecidas sejam repassadas à subcontrâtada' 
.-.

g.6. A Administraçao pooera, a qua(uer tempo e mediante justificaliva, determinar a rescisão unilateral do

subcontmto, sem que a.ruaontruÀüu tenha direito a qualquer indenização ou reclamaçáo poÍ eventuais

prejuízos.
9.7. A contraada deverá manteÍ a Administra$o informada sobre a execuçáo dos servi§ros subcontratados,

upr"a.rànoo ,"tutorios periódico, que compr'ovem a conformidade dos serviços com os padrões exigidos

no contÍato PrinciPal.

FtM 227
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9.9. A empresa afi ematante deverá apÍesentaÍ, antes da homologa§áo, no PÍazo de tÍês dias úteis, a

da solicitaçáo feita Pelo Pregoeiro no chat da sessáo' a comprovaçáo de que possul a posse de, no mínimo'

307o dos veículos em nome da licitânte vencedora' Essa documenta$o é necessária para garantir que a

empresâ tenha efetivamente a posse de Parte dos bens envolvidos no Plocesso, assegurando o cumPrimento

3ãf "I-T:"1?'.*HL"o,p,oboto,i"ryl.igg.T'-L-,1":L-::',""1xYs;:'11"iHf *T
sistema./platâforma no p,u- lnaxráã'i" 

"Z 
oi'fo*; oi^ íeig mntado da convoca$o efetuada pelo

presoeiro atÍavés do chat. .o ca.olOi i-nOi.poriUiiiauá. do sistema, será aceito o envio da docarmentaÉo

.,or-meio do e_mait: licitacao@.";"*;;í;r: ** 
" 

li"it n," Íâo apÍesente a documentação no prazo

Lstabelecido, a mesma será desclassificada'

10. DA VISTORIÀ PRÉVIA DOS YEÍCUI-'IOS:

10.1. Pam fins de as.irr,o,u ao t"nio á'niãtiÀãii"itunt' u"o""dora terá o orazo de 05 (cinco) dias úteis'

ânóc cônhecimento Ou .onuo"uçaolp'#lpr.ü;-ãr ""ãrfãs "m 
tetrn,o a quuntidade que fora declarada

u'"n"Joru, puru uistoria prévia por respon$ível tecnico do Mu clplo-'

10-2. os veículos apr"."nt do, o"u"r-ãã.o compatírei" -..os pÍopostos, em consonância com o presente

termo de referência " "n"onru..J'-"-J 
,iturriaua" da licitanti, independente da mesma figuÍaÍ coÚo

locatária do bem;

io.ãle 
"i"t"riu 

áos veículos abrangerá os seguintes itens:

a) Identificação do Veícúo;
b) Sistema de Transmissáo;

c) Sistema de Direéo;
d) Sistema de Freios;

e) Sistema de SusPensáo;

D Sistema de MotoÍ;
g) SisEma de Alimenta6o;
h) Sisema de Refrigerâçáo l
i) Sistema Elétrico;
j) Itens obrigatórios;

Ià}ltól".h**er técnico pera vistoria-Íearizaná 1 "3.1g:,d:.,'^1":'.Y-":"it:-T1',ffi;[1T,1*'
relarório técnico que demonsÍe ;:ffiü-|d* ;iJ* 

"i'ttoti"ao.. 
etse relàtório conteú a conclusáo

h*i á" únovÁçÃo ou REPRovAÇÃo'
10.4.1. No "^o au narnovXçÁô=, ã retatório técnico.deveÍá apresentâÍ 

-as .justificativas 
que

fundamentaram a decisão. ia"rúãà-o ^ ""fàn."ço.. 
e critérios objeüvos defrnidos no instrumento

convocatório que úo foram atendidos'
jó.!. é*o u riàunt" u"n""do,u, iffiresente os veículos Tf^:T"d["]:âr'3;l ;i1;",Íffi'H.ff
no processo, e então novamente se convocâÍá paÍa apÍesenta§âo i

classificaEão registrada no processo;

1T, DAADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratâção mÍerão à conta de recursos específicos consignados

no OÍçâmento, na(s) dotaçao(çóes) 0803.12.122.003 7.2.M9 Gestão Administrativa do do Fundo

Municipal de Educaçáo, no(s) eleme nto(s) de desPesa(s) : 339039 14 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica; 0902 10.301.0171.2.067 - Funcionamento do Programa de Saúde da Aten@o Básica - Progama

Saúde da Família, no(s) elemento(s) de desPesa(s) 33903914 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica; 0902.10.302.077 6.2'077 - Manutençáo das Atividades Ambulatorial e HosPialar de Média e Alta

Complexidade - MAC, no(s) elemento(s) de desPesa(s) : 33903914 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica; 09}2.1o.L22.ffi37.2.065 - Gestão Administrati va e Operacional do Fundo Municipal de Saúde,

no(s) elemento(s) de despesa(s): 33qB9l4 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;

LN1.O4.rZ2.N31.Z 083 - Secretaria MuniciPal de Infraestrutura - Gestáo Administrâtivâ e OPeracional,

no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903914 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;

/.
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{
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de despesa(s): 33903914 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0 1.2.029 - Bloco
de Proteção Social Básica - PSB, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903914 - ços de Terceiros
- Pessoa Jurídica; 0702.08.122.0137.2.021 - Gestão do programa Bolsa Família e Cadastro Unico, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903914 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
0702.08.245.0131-2.030 - Bloco da Proteção Social Especial de Media e Alta complexidae MÀc, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903914 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídicq
0601.23.691.0491.2.01 1 - Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 33903914 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2101.04.122.0037.2.142 - Gestão
Administrativa e Operacional da Secretari4 no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903914 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1401.04.182.0107.2.107 - Secretaria de Recursos Hídricos e Defesa Civil -
Gestão Adm. e Operacional, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903914 - Oukos Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 2301.04.122.0037.2.149 - Costiio Administrativa e Operaoional da Socrotaria - SMD&
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903914 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídic4
0802.12.361.0231.2.039 - Ensino Fundamental - Gestiio Administrativa FUNDEB 30, no(s) elemento(s)
de despesa(s): 33903914 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
11.2. A dotâção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da L,ei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CRATEÚS(CE), l0 de juúo de 2026
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